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RESOLUÇÃO Nº 060/2014
Altera a redação do artigo 131 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino/MT.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:
Art.1º - O artigo 131 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino, passa a viger com a seguinte redação:

Artigo 131 - As Sessões Ordinárias, que terão a duração de cinco horas, realizar-se-ão semanalmente, às segundas-feiras, com início às 15h00min (quinze) horas, desde que presentes, para sua abertura, no mínimo a maioria absoluta de seus membros.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 22 de dezembro de 2014.

Ver. Luiz Carlos Gaino
Presidente
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